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ATA N° 2906
Ata da reunião para recebimento e abertura das propostas financeira do Edital de Concorrência n° 25/2010, que tem por objeto Execução das obras e serviços relativos ao sistema de abastecimento de água, em comunidades rurais no município de Juazeiro, no Estado da Bahia.

Às 15h00 (quinze horas) do dia 16 (dezesseis) de setembro de 2010, na sala 201, do Edifício Sede da Codevasf, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, sob a Presidência da Sra. Luciana Mota Coelho, Chefe da Secretaria de Licitações, presentes os Srs. Denílson Pereira de Sousa, Tiago Costa Borges e o Sr. Manoel de Oliveira Bessa Filho, respectivamente Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, com assessoramento jurídico do advogado Alessandro Luiz dos Reis, com a finalidade de dar suporte jurídico quanto à regularidade formal dos procedimentos licitatórios, abstendo-se do exame de mérito das propostas apresentadas, e comigo secretária “ad hoc” adiante declarada, realizou-se a sessão para recebimento e abertura das propostas do Edital n° 25/2010, cujo objeto foi acima descrito. As empresas: CONSTRUTORA CEARÁ MENDES LTDA; CONSTRUTORA LUCAIA LTDA; EMPRENGE CONSTRUTORA LTDA; ENGECOL ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; ETON EMPRESA TÉCNICA OPERACIONAL DO NORDESTE LTDA; FR INCORPORADORA LTDA; GMEC PROJETOS E OBRAS LTDA; MAF PROJETOS E OBRAS LTDA; PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA e ROBLE SERVIÇOS LTDA não se fizeram representar. Inicialmente, a Sra. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que foram consideradas habilitadas as empresas: CONSTRUTORA CEARÁ MENDES LTDA; CONSTRUTORA LUCAIA LTDA; ENGECOL ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; ETON EMPRESA TÉCNICA OPERACIONAL DO NORDESTE LTDA; FR INCORPORADORA LTDA; ROBLE SERVIÇOS LTDA; e inabilitadas as empresas: EMPRENGE CONSTRUTORA LTDA; GMEC PROJETOS E OBRAS LTDA; MAF PROJETOS E OBRAS LTDA; PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, conforme relatório da Comissão Técnica de Julgamento, que foi encaminhado a todos participantes através do fax-circular nº 510/10, datado de 18/08/10 e divulgado no site da CODEVASF: www.codevasf.gov.br. Continuando os trabalhos, a Sra. Presidente informou que foram considerados procedentes os recursos administrativos interpostos pelas empresas GMEC PROJETOS E OBRAS LTDA e MAF PROJETOS E OBRAS LTDA, sendo as mesmas consideradas habilitadas, e foi considerado improcedente o recurso administrativo interposto pela PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, conforme pareceres técnicos que foram comunicados a todos os interessados através do fax-circular nº 541/10, datado de 06/09/10 e divulgado no site www.codevasf.gov.br. A Sra. Presidente informou ainda, que foi considerado improcedente o pedido de reconsideração da empresa PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, referente ao resultado de julgamento do recurso administrativo interposto pela mesma, conforme parecer técnico que foi comunicado a todos os participantes através do fax-circular nº 571/10, datado de 15/09/10 e divulgado no site www.codevasf.gov.br. Prosseguindo, a Sra. Presidente informou que iria proceder nos termos do edital licitatório a abertura do invólucro nº 02 (dois), contendo a Proposta Financeira das empresas habilitadas, não entrando em pormenores sobre os preços propostos, o que ficará a cargo da Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim e convidou os presentes à verificar a inviolabilidade dos invólucros, passando à abertura dos mesmos e à divulgação dos valores globais ofertados, constante do quadro demonstrativo em anexo, que faz parte integrante desta Ata. A seguir, a Sra. Presidente convidou os presentes para procederem à autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ela, Presidente, e a Comissão Técnica de Julgamento, informando que o resultado do julgamento, após aprovado pelo Presidente da Codevasf será encaminhado via fax e/ou e-mail a todos os interessados, publicado no Diário Oficial da União, divulgado nos sites do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br e da Codevasf: www.codevasf.gov.br, assim como no quadro de avisos, localizado no segundo andar, do edifício sede da Codevasf. A Sra. Presidente informou ainda que toda documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, durante o expediente de sexta-feira, dia 17 (dezessete) do corrente mês. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e será disponibilizada no site da Codevasf. Eu, Edilmene Silva Lopes, a digitei e assino. Brasília – DF, 16 de setembro de 2010. _______________________
        EDILMENE SILVA LOPES
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DENÍLSON PEREIRA DOS SANTOS


     LUCIANA MOTA COELHO

Presidente da Comissão

                                  
     Presidente da Mesa
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TIAGO COSTA BORGES
     


      MANOEL DE OLIVEIRA B. FILHO

Membro da Comissão                                                          Membro da Comissão    

________________________

ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

Assessor Jurídico

Processo nº 59500.000382/2010-63

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS VALORES GLOBAIS OFERTADOS PARA O EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 25/10, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM COMUNIDADES RURAIS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA ATA Nº 2906, DATADA DE 16/09/2010.

	EMPRESAS
	VALOR GLOBAL (R$)

	CONSTRUTORA CEARÁ MENDES LTDA
	21.328.798,28

	CONSTRUTORA LUCAIA LTDA
	15.996.490,92

	ENGECOL ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
	16.971.989,37

	ETON EMPRESA TÉCNICA OPERACIONAL DO NORDESTE LTDA
	18.952.350,79

	FR INCORPORADORA LTDA
	18.514.418,28

	GMEC PROJETOS E OBRAS LTDA
	13.845.731,82

	MAF PROJETOS E OBRAS LTDA
	12.378.604,65

	ROBLE SERVIÇOS LTDA
	16.787.732,12
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